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ráter efetivo o cargo vago denominado PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III 
- EDUCAÇÃO FÍSICA, junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 102054/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 004/2023, do concurso público homologado em 
22/12/2023,
RESOLVE
Nomear a senhora LILIAN SOARES VIDAL TERRA, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado MÉDICO GERAL, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Nomear a senhora CAMILA RAMOS QUIRINO DOS SANTOS, para exercer em 
caráter efetivo o cargo vago denominado ASSISTENTE SOCIAL, junto à Secretaria 
Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

PORTARIA 102055/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 006/2023, do concurso público homologado em 
12/01/2024,
RESOLVE
Nomear a senhora JULIANA MARQUES MOREIRA SANTANA, para exercer em 
caráter efetivo o cargo vago denominado PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
IV - EDUCAÇÃO ESPECIAL, junto à Secretaria Municipal de Educação.
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado PROFESSOR ADJUNTO I, junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação.
ANTONIA KATIA VIDINHA COSTA
JEFERSON BATISTA FRANCO

PORTARIA 102056/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 001/2019, do concurso público homologado em 
03/01/2020,
RESOLVE
Nomear a senhora ROSEMARA LOURENCO GIL RODRIGUES, para exercer em 
caráter efetivo o cargo vago denominado PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 102057/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 008/2019, do concurso público homologado em 
15/01/2020,
RESOLVE
Nomear o senhor FELIPE COSTA MERCADANTE, para exercer em caráter efetivo o 
cargo vago denominado ENGENHEIRO ELÉTRICA, junto ao Gabinete do Prefeito.

PORTARIA 102058/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 003/2023, do concurso público homologado em 
21/12/2023,
RESOLVE
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado AGENTE ADMINISTRATIVO, junto à Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.
ARTHUR GOMES DA SILVA FONTES
JOSE LUCAS GUERRA DOS SANTOS
LEONARDO RIBEIRO DA SILVA MARTINS
MAISA MARIA DA SILVA FERREIRA

PORTARIA 102059/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00058039-11
RESOLVE
Revogar, a partir de 06/06/2024, o item da portaria 100928/2024, que nomeou o se-
nhor ROBERTO BATISTA DA SILVA, RG 21.340.770, como representante suplente 
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, junto à Comissão Ges-
tora do Programa Nutrir Campinas.
Nomear, a partir de 06/06/2024, a servidora ISABEL CRISTINA DA SILVA, matrí-
cula 127418-0, como representante suplente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, junto à Comissão Gestora do Programa Nutrir Campinas.

PORTARIA 102060/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00053547-84
RESOLVE
Revogar, a partir de 01/06/2024, o item da portaria 99902/2023, que designou a ser-
vidora ANGELA ANDRADE MARTINS, matrícula 25692-7, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Setor, junto ao Centro de Saúde “Dra. Veridiana Toledo Nas-
cimento”, da Coordenadoria Distrital de Saúde Noroeste, do Departamento de Saúde, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
Designar, a partir de 01/06/2024, a servidora JORCIANA APARECIDA DE CAMPOS 
OLIVEIRA, matrícula 137443-5, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Setor, 
junto ao Centro de Saúde “Dra. Veridiana Toledo Nascimento”, da Coordenadoria Dis-
trital de Saúde Noroeste, do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA 102061/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2021.00069486-70
RESOLVE
Revogar, a partir de 06/06/2024, o item da portaria 101768/2024, que nomeou a ser-
vidora PAULA ANDREA PIOLTINE ANSELONI NISTA, matrícula 140489-0, como 
representante suplente da Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segu-
rança Pública, junto ao Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas, para o biênio 
2024/2026, na forma da Lei Municipal nº 6.849, de 17 de dezembro de 1991, alterada 
pela Lei Municipal 16.429, de 20 de julho de 2023.
Nomear, a partir de 06/06/2024, a servidora MARILZA ALVES RODRIGUES, ma-
trícula 34363-3, como representante suplente da Secretaria Municipal de Cooperação 
nos Assuntos de Segurança Pública, junto ao Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas, Biênio 2024/2026.

PORTARIA 102062/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00053027-17
RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 10/06/2024, o servidor JOSE HENRIQUE MENDES 
JACOB, matrícula 142343-6, do cargo de Engenheiro Civil, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação.

PORTARIA 102063/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00064443-96
RESOLVE
Exonerar a pedido, a partir de 10/06/2024, a servidora LETICIA TASSELLI ROL-
DAN, matrícula 141847-5, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à Secreta-
ria Municipal de Educação.

PORTARIA 102064/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00062641-42
RESOLVE
Exonerar a pedido, a partir de 10/06/2024, o servidor ALEX BRUNO CEZNE, matrícu-
la 141510-7, do cargo de Engenheiro Civil, junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 102065/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00063409-31
RESOLVE
Revogar, a partir de 10/06/2024, os itens da portaria 102049/2024, que nomeou os 
senhores abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente 
de Campinas - COMDEMA, Biênio 2024-2025.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Carlos Alberto Henn, matrícula 108619-7
1º Suplente: Ivie Emi Sakuma Kawatoko, matrícula 126444-3
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL - CATI
Titular: Priscylla Sayuri Miya
Nomear, a partir de 10/06/2024, os senhores abaixo relacionados, para compor o Con-
selho Municipal de Meio Ambiente de Campinas - COMDEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Christiane Sartori de Souza, matrícula 122535-9
Suplente: Elen Fagundes Costa, matrícula 103372-7
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL - CATI
Titular: Rodrigo Baccan
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA
Suplente: Renato Garofalo

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe 
a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto Federal nº 9.310/2018, NOTIFICA a todos 
que interessar que o Poder Público Municipal está desenvolvendo o PLANO DE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA do núcleo urbano informal consolidado denomina-
do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, classificado como REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos 
termos do inciso I do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c inciso I do artigo 5º 
do Decreto Federal nº 9.310/2018, e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.
O NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL foi implantado sobre Sobre parte 
da Praça 1 do Loteamento Jardim Centenário, parte da Rua Ademar Pereira de Barros 
(antiga Rua 04 do Loteamento Jardim Centenário), objetos da Transcrição nº 23.323 
Livro nº3-P, fls. 291 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira de Barros (antiga 
Rua 04 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre Rua 03 do Loteamento Vila 
Formosa - 2ª Gleba, sobre parte da Rua Carlos Duarte Oliveira (antiga Rua 02 do 
Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre a Praça 01 do Loteamento Vila Formosa 
- 2ª Gleba, sobre Praça 02 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba, objetos da Trans-
crição nº 33.509 Livro nº3-V, fls. 142 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira 
de Barros (antiga Rua M do Loteamento Vila Formosa), sobre parte da Rua Carlos 
Duarte Oliveira (antiga Rua L do Loteamento Vila Formosa), sobre Rua C - 3º Trecho 
do Loteamento Vila Formosa, sobre parte da Rua Paulino Santana (antiga Rua F do 
Loteamento Vila Formosa), sobre Praça 2 do Loteamento Vila Formosa, sobre Praça 
4 do Loteamento Vila Formosa, objetos da Transcrição nº 14.383 Livro nº3-J, fls. 254 
do 3º RI; sobre parte da Gleba de Terras Desmembrada da Fazenda Tapera, objeto a 
Transcrição nº 16.328 Livro nº3-L fls. 65 do 3º RI; sobre Avenida Projetada, sobre Rua 
Projetada, ambas de Domínio Público e sobre área de proprietário não identificado, 
conforme planta de perímetro abaixo:

Sendo assim, ficam os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal con-
solidado, os proprietários das áreas atingidas, os titulares de domínio, os confrontan-
tes, bem como os terceiros eventualmente interessados NOTIFICADOS, nos termos 
do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do Decreto 
Federal nº 9.310/2018, de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
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desta publicação, para se MANIFESTAREM a este promovente da REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S do NÚCLEO 
RESIDENCIAL COLINA DO SOL, representado pela Secretaria Municipal de Ha-
bitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Vila Industrial, neste Municí-
pio, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs. 
A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.
A planta de perímetro e respectivo memorial descritivo com indicação de todas as ma-
trículas e transcrições atingidas pelo perímetro do NÚCLEO RESIDENCIAL CO-
LINA DO SOL estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administrativo 
nº 2003/10/45.477 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 10 de junho de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe 
a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto Federal nº 9.310/2018, NOTIFICA a todos 
que interessar que o Poder Público Municipal está desenvolvendo o PLANO DE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA do núcleo urbano informal consolidado denomina-
do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, classificado como REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos 
termos do inciso I do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c inciso I do artigo 5º 
do Decreto Federal nº 9.310/2018, e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.
O NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL foi implantado sobre Sobre parte 
da Praça 1 do Loteamento Jardim Centenário, parte da Rua Ademar Pereira de Barros 
(antiga Rua 04 do Loteamento Jardim Centenário), objetos da Transcrição nº 23.323 
Livro nº3-P, fls. 291 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira de Barros (antiga 
Rua 04 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre Rua 03 do Loteamento Vila 
Formosa - 2ª Gleba, sobre parte da Rua Carlos Duarte Oliveira (antiga Rua 02 do 
Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre a Praça 01 do Loteamento Vila Formosa 
- 2ª Gleba, sobre Praça 02 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba, objetos da Trans-
crição nº 33.509 Livro nº3-V, fls. 142 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira 
de Barros (antiga Rua M do Loteamento Vila Formosa), sobre parte da Rua Carlos 
Duarte Oliveira (antiga Rua L do Loteamento Vila Formosa), sobre Rua C - 3º Trecho 
do Loteamento Vila Formosa, sobre parte da Rua Paulino Santana (antiga Rua F do 
Loteamento Vila Formosa), sobre Praça 2 do Loteamento Vila Formosa, sobre Praça 
4 do Loteamento Vila Formosa, objetos da Transcrição nº 14.383 Livro nº3-J, fls. 254 
do 3º RI; sobre parte da Gleba de Terras Desmembrada da Fazenda Tapera, objeto a 
Transcrição nº 16.328 Livro nº3-L fls. 65 do 3º RI; sobre Avenida Projetada, sobre Rua 
Projetada, ambas de Domínio Público e sobre área de proprietário não identificado, 
conforme planta de perímetro abaixo:

Sendo assim, fica NOTIFICADA, na qualidade de PROPRIETÁRIA da área abaixo 
descrita, que integra o perímetro do núcleo urbano informal em questão, FEDERAÇÃO 
MARIANA MASCULINA, com endereço em Campinas/SP, indicada como proprie-
tária de PARTE DA GLEBA DE TERRAS DESMEMBRADA DA FAZENDA TA-
PERA, objeto da Transcrição nº 16.328, Livro nº 3-L, fls. 65 - 3º RI, de que dispõe 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta notificação, para, em querendo, MANIFES-
TAR-SE de forma expressa e justificada a este promovente do processo de Regulariza-
ção Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S do NÚCLEO RESIDENCIAL 
COLINA DO SOL, representado pela Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, 
localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Vila Industrial, neste Município, em horário de 
expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, nos termos do §1º do artigo 31 da Lei 
Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.
A planta de perímetro e respectivo memorial descritivo com indicação de todas as ma-
trículas e transcrições atingidas pelo perímetro do NÚCLEO RESIDENCIAL CO-
LINA DO SOL estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administrativo 
nº 2003/10/45.477 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 10 de junho de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe 

a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto Federal nº 9.310/2018, NOTIFICA a todos 
que interessar que o Poder Público Municipal está desenvolvendo o PLANO DE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA do núcleo urbano informal consolidado denomina-
do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, classificado como REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos 
termos do inciso I do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c inciso I do artigo 5º 
do Decreto Federal nº 9.310/2018, e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.
O NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL foi implantado sobre Sobre parte 
da Praça 1 do Loteamento Jardim Centenário, parte da Rua Ademar Pereira de Barros 
(antiga Rua 04 do Loteamento Jardim Centenário), objetos da Transcrição nº 23.323 
Livro nº3-P, fls. 291 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira de Barros (antiga 
Rua 04 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre Rua 03 do Loteamento Vila 
Formosa - 2ª Gleba, sobre parte da Rua Carlos Duarte Oliveira (antiga Rua 02 do 
Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre a Praça 01 do Loteamento Vila Formosa 
- 2ª Gleba, sobre Praça 02 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba, objetos da Trans-
crição nº 33.509 Livro nº3-V, fls. 142 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira 
de Barros (antiga Rua M do Loteamento Vila Formosa), sobre parte da Rua Carlos 
Duarte Oliveira (antiga Rua L do Loteamento Vila Formosa), sobre Rua C - 3º Trecho 
do Loteamento Vila Formosa, sobre parte da Rua Paulino Santana (antiga Rua F do 
Loteamento Vila Formosa), sobre Praça 2 do Loteamento Vila Formosa, sobre Praça 
4 do Loteamento Vila Formosa, objetos da Transcrição nº 14.383 Livro nº3-J, fls. 254 
do 3º RI; sobre parte da Gleba de Terras Desmembrada da Fazenda Tapera, objeto a 
Transcrição nº 16.328 Livro nº3-L fls. 65 do 3º RI; sobre Avenida Projetada, sobre Rua 
Projetada, ambas de Domínio Público e sobre área de proprietário não identificado, 
conforme planta de perímetro abaixo:

Sendo assim, fica NOTIFICADA, na qualidade de CONFRONTANTE da área abai-
xo descrita, que confronta com o perímetro do núcleo urbano informal em questão, 
FEDERAÇÃO MARIANA MASCULINA, com endereço em Campinas/SP, indi-
cada como proprietária de PARTE DA GLEBA DE TERRAS DESMEMBRADA 
DA FAZENDA TAPERA, objeto da Transcrição nº 16.328, Livro nº 3-L, fls. 65 
- 3º RI, de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta notificação, para, 
em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justificada a este promovente 
do processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S do 
NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, representado pela Secretaria Mu-
nicipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Vila Industrial, 
neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, 
nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do 
Decreto Federal nº 9.310/2018.
A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tá-
cita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-
-S do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, bem como na perda de even-
tual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S.
A planta de perímetro e respectivo memorial descritivo com indicação de todas as ma-
trículas e transcrições atingidas pelo perímetro do NÚCLEO RESIDENCIAL CO-
LINA DO SOL estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administrativo 
nº 2003/10/45.477 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB. 

Campinas, 10 de junho de 2024
LUCAS BONORA DA SILVA 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S DO NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe 
a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto Federal nº 9.310/2018, NOTIFICA a todos 
que interessar que o Poder Público Municipal está desenvolvendo o PLANO DE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA do núcleo urbano informal consolidado denomina-
do NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL, classificado como REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, nos 
termos do inciso I do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017 c/c inciso I do artigo 5º 
do Decreto Federal nº 9.310/2018, e incluído na Zona Especial de Regularização de 
Interesse Social - ZEIS-R, instituída através da Lei Complementar nº 189/2018, que 
dispõe do Plano Diretor Estratégico do Município.
O NÚCLEO RESIDENCIAL COLINA DO SOL foi implantado sobre Sobre parte 
da Praça 1 do Loteamento Jardim Centenário, parte da Rua Ademar Pereira de Barros 
(antiga Rua 04 do Loteamento Jardim Centenário), objetos da Transcrição nº 23.323 
Livro nº3-P, fls. 291 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira de Barros (antiga 
Rua 04 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre Rua 03 do Loteamento Vila 
Formosa - 2ª Gleba, sobre parte da Rua Carlos Duarte Oliveira (antiga Rua 02 do 
Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba), sobre a Praça 01 do Loteamento Vila Formosa 
- 2ª Gleba, sobre Praça 02 do Loteamento Vila Formosa - 2ª Gleba, objetos da Trans-
crição nº 33.509 Livro nº3-V, fls. 142 do 3º RI; sobre parte da Rua Ademar Pereira 
de Barros (antiga Rua M do Loteamento Vila Formosa), sobre parte da Rua Carlos 
Duarte Oliveira (antiga Rua L do Loteamento Vila Formosa), sobre Rua C - 3º Trecho 
do Loteamento Vila Formosa, sobre parte da Rua Paulino Santana (antiga Rua F do 
Loteamento Vila Formosa), sobre Praça 2 do Loteamento Vila Formosa, sobre Praça 
4 do Loteamento Vila Formosa, objetos da Transcrição nº 14.383 Livro nº3-J, fls. 254 


